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PROJETO DE LEI N. 660/20L9
PROPONENTE: DEPUTADO SINÉSIO CAMPOS

RELATOR: DEPUTADO DELEGADO PÉRICLES

DECLARA como patrimônio cultural
imaterial do Estado do Amazonas as

Bandas de Fanfarras.

PARECER

I. RELATÓRIO

No dia L5 de outubro de 2019, o ilustre Deputado Sinésio Campos
apresentou Projeto de Lei Ordinária de n. 660/2019, que declara como Patrimônio
Cultural do Estado, de natureza imaterial, as Bandas de Fanfarras,

O presente projeto foi incluído em reuniões ordinárias, tendo permanecido

em pauta, não tendo recebido quaisquer emendas,

Seguindo o Processo Legislativo, os autos foram encaminlrados a esta

Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise de seus aspectos

constitucional, legal e jurídico, nos termos do disposto no Art. 27, inciso l, alínea "a"

c/c Art. !27, $1a, inciso lll, do Regimento lnternol.

É o breve relatório. Passo a opinar,

il - FUNDAMENTAçÃO

A proposta legislativa em epígrafe tem como finalidade a declaração das

Bandas de Fanfarras, como pertencente ao patrimônio cultural, de natureza imaterial,
do Estado do Amazonas.

Consoante Justificação, o Autor destaca que as Bandas de Fanfarras são

compostas por pessoas do cenário artístico, como músicos, dançarinos e coreógrafos,

os quais realizam apresentações musicais em ruas, avenidas, giná.sios, campos, etc.

r Art.27. As Comissões Técnicas Permanentes exercem os procedimentos firmados no art. 26 deste
Regimento, nos limites estabelecidos na Constituição Estadual, com as seguintes denominações c

abrangências temáticas: l- Comissão de Constituição, Justiça e Redação: a) aspecto constitucional,
legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de proposições sujeitas à apreciação da Assembleia e
de matérias que lhe sejam encaminhadas.
Arf . 1,27. (...) Sf q A proposição é despachada às comissões pelo Presidente da Assembleia, obedecendc¡

aos seguintes procedimentos: (...) lll - distribuição da matéria às comissões permanentes, iniciando a

análise pela Comissãc¡ de Constituição, Justiça e Redação, que efetua o exame de admissibilidadc
jurÍdica e legislativa, salvo exceções contidas neste Regimento.
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Aduz o Proponente, ainda, que as Bandas de Fanfarras, por
principalmente nas escolas públicas do Estado do Amazonas, contanto com mais de 30
(trinta) mil envolvidos, desempenha importante papel social na região, vez que atende
alunos carentes, promovendo inclusao social por meio da música,

Assim, é inegável o conteúdo meritório deste projeto, uma vez que este
contribui para valorizar bens imateriais de valor cultural do Estado do Amazonas,

Nesse sentido, dispõe o art. 2L6 da Constituição Federal:

Art.216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de
natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em
conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória
dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais
se incluem:
| - as formas de expressão;
ll - os modos de criar, fazer e viver; 

.

lll - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;
lV - as obras, objetos, documentos, edificaçöes e demais espaços
destinados às manifestações artístico-cu ltu rais;
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico,

a rtístico, a rq ueológico, paleontológico, ecológico e científico.

Da mesma forma, o 51e do art, 21"6 da Lei Maior atribuiu ao Poder Público,

com a colaboração da comunidade, o dever de promover e proteger o patrimônio

cultural brasileiro.

Destarte, é possível concluir que o teor do projeto em exame coaduna-se à

definição constante no art. 21,6 da Lei Maior, pelo que se pode afirmar que as Bandas

de Fanfarras, pelo significado que representa para a sociedade amazonense,
preenchem os requisitos necessários para serem considerados patrimônio imaterial e

cultural do Estado do Amazonas,

Segundo José Afonso da Silva2, o princípio geral que norteia a repartição de

competência entre as entidades que compõe o Estado federal é o da predominância

do interesse, pelo qual cabe à União legislar sobre aquelas matérias e questões de

predominante interesse geral, nacional, ao passo que aos Estados tocarão as matérias

e assuntos de predominante interesse regional e, por fim, aos Municípios concernem

os assuntos de interesse local. Outrossim, a teor do 51e do art, 25, são reservadas aos

estados as competências que não lhes sejam vedadas pela Carta Magna.

Nesse sentido, é forçoso reconhecer QUê, à míngua de disposição

constitucional em sentido contrário, é permitido a este Estado-membro legislar sobre

a matéria ora em comento.

'SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo.28e ed, rev. e atual,5ão Paulo:
Malheiros Editores Ltda., 2007, p. 478.
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Desta feita, quanto à juridicidad e, não se verificam desarmonias ent
matéria discutida no projeto e as regras jurídicas positivas e os princípios gerais de

Direito, previstos explícita ou implicitamente na constituição da República.

lgualmente, no que tange à constitucionalidade, verifica-se que o tema
tratado neste Projeto de Lei se situa no âmbito da competência legislativa

concorrente, estabelecida à União, aos Estados e ao Distrito Federal, eis que contido
na matéria de proteção ao patrimônio cultural, conforme arL.24, inciso Vll, da

Constituição Federal de L9B83, o qual foi reproduzido, integralmente, na Constituição

Amazonense, consoante art. L8, inciso Vll, do texto constitucional estaduala.

Salienta-se que, nestes casos, a competência da União limita-se a

estabelecer normas gerais, fato este que não exclui a competência suplementar dos

Estados para legislar sobre a matéria, conforme 55 ts.2o, da norma constituclonal

supramencionada, não havendo, portanto, impedimentos de ordem constitucional
para edição de lei estadual sobre a proposição em tela.

Outrossim, o art,23, inciso lll, da Carta Política estabelece como sendo de

competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a

proteção de bens de valor histórico, artístico e cultural, assim como os monumentos,

as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos,

Entender de forma diversa implicaria numa verdadeira amputação da

atividade legislativa, sem qualquer amparo constitucional, o que não se pode admitir.

Sobre a matéria, com o brilhantismo que sempre lhe marcou os votos,

assim se pronunciou o Ministro Gilmar Mendes, quando do julgamento de apelo em

desfavor da Lei n. 1..52611.994, do Estado de Mato Grosso do Sul, que versa sobre

conteúdo similar ao discutido nos presentes autos:

Agravo em ação cível originária. 2. Administrativo e Constitucional. 3.

Tombamento de bem público da União por Estado. Conflito

Federativo. Competência desta Corte. 4. Hierarquia verticalizada,

prevista na Lei de Desapropriação (Decreto-Lei 3.36514I).

lnaplicabilidade no tombamento. Regramento específico. Decreto-Lei

25/7937 (arts.2e,5s e 11). lnterpretação histórica, teleológica,

sistemática e/ou literal. Possibilidade de o Estado tombar bem da

União, Doutrina. 5. Lei do Estado de Mato G so do Sul t.5261L994.

bservado. 6. Com cta

material i¿rl.23.lll e lV, c/c art. 16. 6 19. cia CFI e lesislativa lart.

t Arl. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: Vll -
proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;
o Art. 18. Compete ao Estado, respeitadas as normas gerais estabelecidas em lei federal, legislar

concorrentemente com a União sobre: Vll - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico
e paisagístico;
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24, Vll, da CF). Ausência de previsão expressa na Const
Estadual quanto à competência legislativa. Desnecessidade. Rol

exemplificativo do art, 62 da CE. pfo_!eEã_o*!o pgldm,qlio_hjç!ér_tçq.

CqE!_Lq_L__qÉfs!ic_o_,_ lgqig_tþo___e_p¡rsqgíqlLc,q_Legto¡¡!.1ry!_eres¡e
e Vício de procedimento por ser

imolementado apenas þor ãto administr vo. Reieicão.
Possibilidade de lei realizar tombamento de bem. Fase provisória.

Efeito meramente declaratório. Necessidade de implementação de
procedimentos ulteriores pelo poder Executivo.
(ACO 1208 AgR, Relator(a): Min. cILMAR MENDES, Tribunal pleno,

julgado em 2411L12017, ACóRDÃo ELETRôNtco DJe-z7B DTVULG 01-
t2-20I7 PU BLt C 04-12-2017)

Ademais, com relação à competência para a iniciativa do processo

legislativo, também não se vislumbrou óbices para a deflagração do presente projeto
por membro desta Casa Legislativa, nos termos do art. art.33 da Constituição do
Estado e do art.87, inciso l, do Regimento lnterno deste poder Legislativos.

Por fim, verifica-se que o inteiro teor desta proposição obedece às regras
de boa redação e técnica legislativa, estando sistematizada e livre de obscuridade ou
erros materiais.

ilr- coNcLusÃo

Diante do exposto, considerando que a presente proposição tramita em
conformidade com a legislação que deve ser observada por esta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação - CCJR, MANIFESTO VOTO FAVORÁVEL à aprovação do

Projeto de Lei n.660120L9.

E o parecer

23 eoutubro de 2019

GADO PÉRICLES

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

t Art.33. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da
Assembleia Legislatíva, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de
Justiça, ao Defensor-Geral, ao Tribunal de Contas do Estado e aos cidadãos, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição,
Art.87. A apresentação de projetos respeita a iniciativa privativa, nos termos da Constituição IstadLral,
admitindo-se as seguintes hipóteses quanto à autoria:
l- Deputado e ou Deputados, em conjunto, com limite de 02 (dois) Deputados por projeto;
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